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1. INTRODUÇÃO

Conforme Ofício nº 325/2020-GCS-MM de 29/09/2020 (Control - P), o Sr. EDU LAUDI PASCOSKI,

Prefeito Municipal de ITANHANGA – MT, no exercício de 2019, foi citado a prestar esclarecimentos sobre as

irregularidades apontadas no relatório técnico de análise das contas anuais de governo do município.

A defesa do gestor foi enviada a este Tribunal em 09/10/2020, protocolo nº 222259/2020-TCE/MT,

feitas essas observações preliminares, passa-se a analisar as argumentações apresentadas.

2. ANÁLISE DA DEFESA

EDU LAUDI PASCOSKI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

1.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário estabelecidos na LDO,

  - Tópico - contrariando o art. 5º da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme o quadro Demonstrativo de Compatibilidade apontada (LDO-2019 x LOA- 2019 -

ACOMPANHAMENTO SIMULTÂNEO), verificou-se que a programação financeira da LOA não está compatível com a

meta de resultado primário da LDO. A diferença ocorre por conta de que os valores de receitas estimados na LDO

são diferentes do que foi orçado na LOA. Ainda que seja justificável que os valores de receita sejam diferentes, por

conta de que a proposta de LDO é elaborada com meses de antecedência da proposta de LOA, essas diferenças

devem ser ajustadas de forma a compatibilizar e respeitar o valor da meta de resultado primário estabelecida na

LDO, objetivando evitar a ocorrência de desequilíbrios fiscais.

Manifestação da defesa:

A defesa alega que, de forma indevida nosso software de planejamento orçamentário, contabilizou

a previsão de Rendimentos de Aplicação Financeira, como “Outras Receitas Patrimoniais” na memória de cálculo do

Resultado Primário, o que impactou diretamente na meta de Resultado Primário.

Ao reemitir a memória de cálculo do Resultado primário (Anexo I), após o ajuste do sistema,

verifica-se que há alteração na apuração da meta de Resultado Primário.

Entretanto, mesmo após o ajuste do sistema, verifica-se que de fato houve a alteração de um

pequeno valor na previsão de Alienação de Bens, o que causou divergência entre a meta estabelecida na LDO com

relação a meta da LOA.

Apesar desta pequena divergência de valores entre a LOA e LDO, solicita-se que seja o

apontamento considerado sanado já que não houve qualquer dolo ou má fé por parte do gestor e sua equipe técnica,

da mesma forma, a pequena divergência não teve o condão de prejudicar os resultados obtidos, em tempo, caso não
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seja este o entendimento pugnamos para que o apontamento seja convertido em recomendação para o exercício de

2020, pois verifica-se, conforme slides da Audiência Pública de Avaliação dos Resultados do 3º Quadrimestre de

2020 (Anexo III), que não houve desequilíbrio fiscal do município em consequência deste equívoco.

Análise da defesa:

Dentre as atribuições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, constam a de estabelecer as

metas e prioridades para o exercício seguinte, bem como orientar a elaboração da LOA, nos termos do § 2º do art.

165 da Constituição Federal: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º ... 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal,

incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação

das agências financeiras oficiais de fomento. (grifo nosso)

As metas financeiras que abrangem as receitas e despesas totais estimadas, incluindo ou não os

itens financeiros, ou seja, os denominados Resultado Primário e Resultado Nominal e os montantes estimados de

Dívida Consolidada são contemplados no Anexo de Metas Fiscais, documento integrante da LDO, conforme

preceitua o § 1º art. 4º da LRF: 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição e: 

... 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

(grifo nosso)

Portanto, na elaboração da LDO o ente municipal deve se utilizar de parâmetros macroeconômicos,

de séries históricas e de outras informações relevantes para estimar a receita e despesa e na elaboração da LOA,

deve revisitar todos esses parâmetros de forma que o orçamento seja elaborado de forma compatibilizada com as

diretrizes e metas estabelecidas para o exercício, nos termos do que dispõe o art. 5º da LRF: 

Art. 5º o projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei

de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e

metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º; (grifo nosso)

A demonstração da compatibilidade entre as leis orçamentárias deve constar em anexo específico,

integrante da Lei Orçamentária Anual. Pois bem, como as leis   orçamentárias devem ser compatíveis entre si, as

receitas e despesas, assim como o resultado primário e nominal estimados na LOA devem ser os mesmos definidos

na LDO. Ou, se houver diferenças entre eles, deve haver previsão expressa na LDO sobre a probabilidade da

ocorrência, em que momento serão apresentadas as novas metas e quais fatores justificam as novas

proposições.Isso em virtude de que a orientação para a elaboração da LOA decorre da LDO, conforme previsão

constitucional (art. 165, CF).

Restou evidenciado no relatório de Acompanhamento da LOA que não houve compatibilidade

daquela lei orçamentária com a LDO no que tange às metas fiscais, mantendo-se a presente irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO
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2) FC99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

  - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A análise verificou a inconformidade da Lei nº 459, de 08 de DEZEMBRO de 2.018 – Lei de

Diretrizes Orçamentárias com o que determina a Constituição Federal, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de

2000, Lei nº 4320 de 17 de março de 1964 e Lei 10.028/2000. Não foram observados os preceitos legais de

elaboração quanto a:

• Inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais.

Manifestação da defesa:

O gestor alega que:  "apesar das respectivas memórias e metodologias de cálculo não terem sido

anexadas no envio da carga especial da LDO, as mesmas foram elaboradas e constam em anexo (Anexo I). A

execução orçamentaria e os resultados obtidos ao final do exercício comprova que as peças de planejamento do

Município de Itanhangá foram elaboradas com critérios e dentro das normas vigentes. Sendo assim, estando

comprovado que as mesmas foram elaboradas, e ainda que este fato não gerou desiquilíbrio ou mesmo prejudicou a

".análise dos dados, razão pela qual pugnamos pelo saneamento do presente apontamento

Análise da defesa:

As normas que regem os requisitos a serem observados na elaboração e instituição da LDO

encontram-se, atualmente, dispostas na Constituição Federal (CRFB, 1988) e na Lei Complementar 101 de 4 de

maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

A LRF, contempla no Capítulo II, Seção II as disposições acerca da elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO quanto as metas fiscais. Os §§1º e 2º. do artigo 4° da referida lei apresentam alguns requisitos

obrigatórios: 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, esultados

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois

seguintes. 

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional; (grifo nosso)

Verifica-se do trecho da lei mencionada que a LDO deve conter, dentre outros aspectos, um Anexo

denominado Anexo de Metas Fiscais e este deve ser instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem

os resultados propostos. Os resultados propostos são reflexos da política fiscal definida pelo ente e matematicamente

traduzem-se no confronto das receitas estimadas com as despesas, considerando ou não os itens financeiros

(resultado nominal e resultado primário).
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A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, considerando as suas competências do órgão central do

Sistema de Contabilidade Federal, e a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de

governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida na LRF edita anualmente o

Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF visando auxiliar os entes públicos na elaboração das leis orçamentárias e o

respectivo acompanhamento (materializado nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO e

Relatório de Gestão Fiscal – RGF).

Acerca da memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos

contemplados na LDO o MDF aplicável ao exercício de 2019, assim dispõe (2018, p. 48): 

A forma de apresentação da metodologia poderá variar de acordo com a análise feita por cada ente. Poderão

ser adicionadas fórmulas de cálculos, descrição de cenários, tabelas evolutivas bem como qualquer material

subsidiário. (grifo nosso)

Considerando que o Anexo de Metas Fiscais apresentado na LDO do exercício de 2019 do

município de ITANHANGA (e também os apresentados na presente defesa) apresentaram somente as taxas de PIB

e inflação projetadas para os exercícios e nenhuma outra informação adicional acerca de projeção das receitas e

despesas ou outras informações que visem esclarecer a forma de obtenção dos valores relativos a receitas,

despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida Pública, portanto, considera-se mantida a

irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

3. CONCLUSÃO

Após a análise da defesa encaminhada pelo responsável, acerca das impropriedades elencadas no

Relatório Preliminar referente as contas de governo da Prefeitura Municipal de ITANHANGA – MT, no exercício de

2019, a conclusão que se chega é:

3.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019EDU LAUDI PASCOSKI

1) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

1.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário estabelecidos na LDO,

  - Tópico - contrariando o art. 5º da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) FC99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da
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  - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2. NOVAS CITAÇÕES

Diante do exposto, não é necessária nova citação.

MANOEL DA CONCEICAO DA SILVA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 11 de Dezembro de 2020.
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